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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI N° 6.553/2023

-É;_;Ê#2-f-g::3
Aprova o Plano Municipal de Conservação e Recuperação
da Mata Atlântica - PMMA.

A PREFEITA EM EXERCIclo DO MUNICIplo DE JACAREl,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR    LEI,    FAZ    SABER    QUE    A   CÂMARA    MUNICIPAL
APROVOU  E  ELA SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE
LEI:

Art.1°   Fica  aprovado  o  Plano  Municipal  de  Conservação  e

Recuperação da Mata Atlântica -PMMA, constante no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2°   0  Plano  Municipal  de  Conservação  e  Recuperação

da Mata Atlântica -PMMA será implementado nos termos das políticas públicas definidas

nas Leis Orçamentárjas.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí,  13 de julho de 2023.

ROSANA GRAVENA
Prefeita em Exercício do Município de Jacareí

Autoria do Proieto:  Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.
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